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REQUERIMENTO Nº 037/2020. 

 

O Edil Cleder Cleiton Barth - PTB, no uso de suas atribuições 

que lhes são conferidas por Lei; 

 

REQUER: 

 

A Sua Excelência, o Senhor Rusbimário Queiroz Silva - Presidente da Câmara 

Municipal de Medicilândia, Estado do Pará, considerando as formalidades 

contidas no Art. 172, inciso VII do RI/CMM (observa-se para tanto CONVITE) 

– “Dependendo de Deliberação Imediata do Plenário sujeito à discussão”, 

observado também o Art. 26, inciso XVI da Lei Orgânica Municipal, que 

Oficialize CONVITE ao Excelentíssimo Senhor CELSO TRZECIAK – Prefeito 

Municipal de Medicilândia, Estado do Pará, que o mesmo se faça presente no 

Grande Expediente da Sessão Ordinária desta Egrégia Casa de Leis, a qual 

se realizará no dia 15 de junho do corrente ano, às 10:30hs (dez horas e 

trinta minutos) no Plenário Legislativo, para esclarecer a esses 

legisladores e a sociedade medicilandense com informações referentes as 

emendas parlamentares conquistadas por cada um dos legisladores oriundos 

das lideranças políticas (deputados estaduais e federais), correspondentes 

ao partido político de cada vereador ao longo da gestão a partir de 2017, 

emendas já entregues, já confirmadas e ainda não entregues já cadastradas 

junto aos órgãos competentes, assim como as informações de recursos 

referentes as emendas parlamentares cadastradas no orçamento do Estado do 

Pará a partir  de 2017, autoria de legislador e deputados, bem como expor 

informações referentes aos recursos financeiros de origem do governo 

federal e estadual no combate ao novo corona vírus (Covid-19) e como 

compensação aos estados e municípios, especificando o município de 

Medicilândia com os respectivos repasses, montantes e como será aprovado 

recursos oriundos desses repasses ao município. Sendo importante esse 

requerimento, faz-se necessário a pauta especifica e a compreensão dos 

colegas na aprovação do instrumento. 

Câmara Municipal/PA, em 03 de junho de 2020. 

 

___________________________ 

              Cleder Cleiton Barth 

Vereador PTB/CMM 
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